
 

Mensagem nº 16 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Submeto à sanção de Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 5.427, de 2023, 
que “Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para sujeitar o 
agressor a monitoração eletrônica durante aplicação de medida protetiva de urgência em 
casos de violência doméstica e familiar”, aprovado pelo Senado Federal, em revisão, em 
sessão realizada no dia 26 de março de 2025. 

Senado Federal, em 7 de abril de 2025. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
alucg/pl23-5427 

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8083347050


